
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDI AÇÃO N°.   06  /2026. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
a seguinte medida: 

Implantação de uma praça com paisagismo na e quina da 
Rua Boa Vista com a Estrada RJ-14, no distrito de Itacur  çá,  local 
onth anteriormente funcionava o jornaleiro do Sr. Rachid. 

JUSTIFICATIVA:  

A instalação de uma praça com projeto  pa  sagistico  
con  ribuirá significativamente para a melhoria do aspecto kisual  da 
regi o, além de proporcionar um ambiente adequado pra lazer,  
des  anso e interação social da comunidade. 

Mangaratiba,  23  de  	(1((?(--/A-t, 	de 2026. 

¡it 	intaratilla  

Ilha  
...arvatio 

 

Alcimar 	-•"b Carvalho 
Vereador autor 

CHICAO DA ILHA 
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